
 DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - SP

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019
										                   

www.tambau.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tambaú garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.tambau.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Tambaú
CNPJ 46.373.445/0001-18
Praça Carlos Gomes, 40
Telefone: (19) 3673-9501
Site: www.tambau.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

Câmara Municipal de Tambaú
CNPJ 56.985.690/0001-30
Rua Cel José Vilela, 301
Telefone: (19) 3673-1701 
Site: www.camaratambau.sp.gov.br

Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - 
FUPREVIT
CNPJ 15.609.532/0001-06
Praça Carlos Gomes, 40
Telefone: (19) 3673-9500 
Site: https://fuprevit.tambau.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 4 ............................................................ 

Pregão 4 ................................................................................. 
Prorrogações 7 ....................................................................... 

Segunda-feira, 15 de setembro de 2025                                                  Ano VII | Edição nº 1081                                                                      Página 1 de 7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 1

5/
09

/2
02

5 
às

 1
7:

51
:4

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
77

5-
82

7e
-c

ea
6-

66
e5

-f
6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Segunda-feira, 15 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1081 Página 2 de 7

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.640, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

Retifica  o  artigo  1º  da  PORTARIA
Nº 15.619, DE 01 DE SETEMBRO
DE  2025,  que  Dispõe  sobre  a
admissão por prazo determinado
para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos do
inc i so  IX  do  a r t igo  37 ,  da
Const i tu ição Federal .”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e considerando o
erro no nome da servidora admitida,  expede a seguinte
Portaria:

Art.  1º  -  Fica  retificado  o  artigo  1º  da  Portaria  n.
15.619,  de  01  de  setembro  de  2025,  conforme  segue:

“Art. 1º Admitir o(a) Sr.(a) Monela da Silva Modena
Delanez,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
47.169.116-1,  para exercer  a função de Professor de
Educação Básica I,  junto à Coordenadoria Municipal de
Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.641, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

“CONCEDE FÉRIAS
REGULAMENTARES AOS

SERVIDORES QUE
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Ana Maria Lima
Vieira

Auxiliar de
Desenvol.
Infantil

17/01/2024 a
16/01/2025

17/09/2025 a
26/09/2025

10 dias

Cláudio
Benedito da
Silva

Servente
18/04/2023 a
17/04/2024

17/09/2025 a
26/09/2025

10 dias

Cristina
Aparecida
Ferreira
Simionato

Coordenador
Pedagógico

04/07/2023 a
03/07/2024

17/09/2025 a
26/09/2025

10 dias

Erik Quaglio
Ag. de
Combate às
Endemias

14/03/2023 a
13/03/2024

22/09/2025 a
16/10/2025

25 dias

Gerson Mariano
Oficial de
Manutenção

03/05/2024 a
02/05/2025

15/09/2025 a
14/10/2025

30 dias

Renaldo Mazaro
Júnior

Gestor
Escolar

03/01/2023 a
02/01/2024

17/09/2025 a
01/10/2025

15 dias

Thiago Willian
Aparecido
Baptista

Ajudante
Geral

27/06/2022 a
26/06/2023

22/09/2025 a
21/10/2025

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro - Diretor do Departamento
Administrativo

PORTARIA N.º 15.642, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO
AOS SERVIDORES QUE

ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDE  Licença  Prêmio  aos  servidores
públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do
Funcionário

Cargo/Função
Período
Aquisitivo

Período de Gozo Parcela
Dias
Concedidos

Lucas de
Barros
Ferreira Costa

Professor
Educação
Básica - II -
PEB II

04/06/2017
a
07/01/2024

22/09/2025
a
21/10/2025

2ª
Parcela

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  DepartamentoE
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Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão
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A Prefeitura Municipal de Tambaú torna público aos interessados que, em virtude de 
ter  inexistido  propostas  nos  termos  da  Dispensa  de  Licitação  nº  80/2025,  e 
considerando o interesse público para a  Contratação de empresa especializada para 
ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  ELÉTRICO,  SPDA,  REDE  LÓGICA,  PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA COM BASE REFERENCIADA SINAPI/CDHU, MEMORIAL DESCRITIVO e 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART, para REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DO PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO EDMUNDO PIERUZZI”,  fica prorrogado o prazo por 
mais 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação, para recebimento de propostas. 
Tambaú,  15  de  setembro  de  2025.  Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real.  Prefeito 
Municipal.

Prorrogações
Prorrogações
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